
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 1761/2025 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 05 de agosto de 2025.

O  , no uso de sua competência que lheREITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
foi subdelegada pelo Decreto sem número de 15/01/2024, publicado no Diário Oficial da União,
seção 2, pág. 01, em 16/01/2024, considerando o que consta no Processo n° 23348.004382
/2025-81;
 

 
:RESOLVE

 

 
Art 1°   os servidores Técnico-Administrativos em Educação (TAEs), abaixoDESIGNAR
listados, para compor a Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação (CIS/PCCTAE/IFC) Local da Reitoria do IFC.
 

 Mario Gerson Miranda Magno Junior - SIAPE: ****117 - Analista de tecnologiaCoordenador:
da informação;

 Michel Silva de Castro - SIAPE: ****201 - Técnico em contabilidade;Coordenador Adjunto:
 Graziela Guimarães - SIAPE: ****332 - Pedagoga.Secretária:

 
Art. 2°  o mandato de 3 (três) anos.ESTABELECER
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à  22/07
/2025.

(Assinado digitalmente em 05/08/2025 15:36)
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER

REITOR - TITULAR
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